
INFORME SOBRE PRODUTOS DESTINADOS AO TRATAMENTO  

DE ÁGUA DE PISCINAS 

 

A lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976, e a Resolução de Diretoria Colegiada – RDC 

nº. 59, de 17 de dezembro de 2010, definem saneantes como “substâncias ou preparações 

destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos e/ou 

públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água”. 

 

Nesse contexto, tem-se que todos os produtos destinados ao tratamento de água de 

piscinas devem ser regularizados junto à ANVISA (Notificados ou Registrados), incluindo-se, 

portanto, desinfetantes para piscinas, algicidas, agentes decantadores, floculantes, corretores de 

pH, eliminadores de oleosidade, agentes de flotação, clarificantes, estabilizadores de cloro, 

sequestrantes e similares. 

 Os critérios a serem observados para a Notificação/Registro destes produtos estão 

definidos nas Resoluções RDC nº. 59, de 17 de dezembro de 2010; RDC nº. 40, de 05 de junho 

de 2008; RDC nº. 14, de 28 de fevereiro de 2007; RDC nº. 32, de 27 de junho de 2013, e suas 

atualizações, bem como em normas específicas, devendo a empresa observar o checklist de 

documentos necessário à petição. 

 No momento do peticionamento eletrônico, de acordo com a classe de risco do produto, a 

empresa deve optar por um dos seguintes assuntos: 

Para produto Notificado: 

 

 3101 – Notificação de Produto de Risco 1 

 

Para Produto Registrado: 

 

 387 – Registro de Produto de Risco 2 – Detergentes e Congêneres 

 3884 – Registro de Produto de Risco 2 – Desinfetante para Piscinas 

 3872 – Registro de Produto de Risco 2 – Algicida 

 

Depois de selecionado o assunto, a empresa deve optar por uma das 4 (quatro) categorias 

relacionadas a seguir, de acordo com a finalidade principal do produto: 

 

 Algicida; 

 Desinfetante para Piscinas; 

 Limpador de Piscinas; 

 Produto para Tratamento de Piscinas. 

Ressalte-se que na rotulagem é obrigatória a indicação da categoria do produto, conforme 

peticionada, embora seja permitida a indicação adicional de outras finalidades, desde que 

relacionadas ao tratamento de água de piscinas. 

Não são passíveis de Notificação/Registro na ANVISA, as FITAS TESTE, os KIT’s para 

análise de águas de piscinas e os equipamentos destinados à limpeza de piscinas. 


